
 
 

MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2 

 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes nº1 e nº 2, contendo a 

documentação e as propostas de preços, em atendimento ao edital 

de TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020. 

 

 

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte (28/01/2020), às nove horas, na dependência da 

Prefeitura Municipal de Rio Bom, em sessão pública, sob presidência do Senhor Evaristo Eduardo da 

Silva, o secretario Idair Alves Batista e também estava presente o engenheiro Sérgio Henrrique Ribas 

Macuco que substituiu o membro Claudius Salomão Prestes Souto que não compareceu a sessão por 

motivo de emergência, reuniu-se a Comissão de Licitação designado pela portaria 001/2020 para proceder 

ao recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 entregue pela proponente interessada na execução do objeto da 

Tomada de Preços nº 001/2020 a qual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ELÉTRICA, PARA CONSTRUÇÃO DE REDE AÉREA DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA 
AMPLIAÇÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, TRATA-SE DE AMPLIAÇÃO EM 
REDE DE MÉDIA TENSÃO 34,5KV COM IMPLANTAÇÃO DE TRANSFORMADOR 3-45KVA 
220/127V PARA ATENDER SUBDIVISÃO DO LOTE 32-A-4 NO MUNICÍPIO DE RIO BOM – 
PR. Sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. Aberta a sessão pelo Presidente, 

apresentou-se como proponente, a empresa: LUMEN – INSTALACOES ELETRICAS LTDA – EPP, 

CNPJ: 08.925.842/0001-66, com sede na Avenida Arquiteto Nildo Ribeiro da Rocha na cidade de 

Maringá, estado do Paraná, representada pelo Sr. Carlos Alberto de Castro Junior portador do CPF: 

281.493.748-09 e do RG: 21947763 SSP-SP. MARCONI ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA – EPP, 

CNPJ: 02.481.593/0001-80, com sede na Avenida Getulio Vargas na cidade de Jandaia do Sul, estado do 

Paraná, representada pelo Sr. Marcos Vinicius Braganca Cardoso portador do CPF: 007.689.089-90 e do 

RG: 7958508-4 SESP-PR. Sendo que o representante da empresa MARCONI ARTIGOS PARA 

PRESENTES LTDA – EPP protocolou os envelopes no dia (27/01/2020) mas não estava presente na 

sessão. O senhor representante da empresa LUMEN – INSTALACOES ELETRICAS LTDA – EPP, após 

se identificar junto à comissão, efetuou a entrega dos envelopes nº 1 e nº 2, ocasião em que o Presidente 

declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram 

rubricados os envelopes nº 1 e 2 pela comissão de licitação. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do 

envelope nº 1 contendo a documentação de habilitação. A seguir, a comissão de licitação examinou 

detalhadamente a documentação do envelope nº 1 das proponentes participantes, sendo que foi levantado 

um questionamento na validade do alvará municipal da empresa LUMEN – INSTALACOES 

ELETRICAS LTDA – EPP porém foi consultado online visto que estava com exercício de 2020 e foi 

declarada habilitada e a empresa MARCONI ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA – EPP foi declarada 

habilitada. A seguir, procedeu-se à abertura do envelope nº 2, lendo-se em voz alta os preços globais e 

prazos de execução e de validade propostos, a saber: Proponente LUMEN – INSTALACOES 

ELETRICAS LTDA – EPP, preço global R$ 30.411,00 (trinta mil e quatrocentos e onze reais), prazo de 

execução 02 (dois) meses, prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias, a empresa MARCONI 

ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA – EPP, preço global R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos 

reias), prazo de execução 02 (dois) meses, prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias. Sendo que a 

empresa LUMEN – INSTALACOES ELETRICAS LTDA – EPP foi declarada vencedora. Deixada livre 

a palavra, e como ninguém se manifestou em interpor recurso, deu por encerrada a sessão de cujos 

trabalhos eu, Idair Alves Batista secretário em função, lavrei a presente ata que lida e achada em 

conformidade por todos, vai assinada por mim, pela comissão de licitação e representante da proponente 

presente. 

 



 
 

 

 

Rio Bom, 28 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

   Idair Alves Batista                                Evaristo Eduardo da Silva                

 

 

 

 

Carlos Alberto de Castro Junior     Sérgio Henrrique Ribas Macuco 


